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Tema: 
033  

Processo(s): 
IncJulgRREmbRep-325-
54.2017.5.21.0006 
 
 

 

Questão Submetida a Julgamento: Quais critérios quantitativos e/ou 

qualitativos devem ser considerados para identificar ‘instalações sanitárias de 

uso público ou coletivo de grande circulação’ para efeito de concessão de 

adicional de insalubridade (Súmula n. 448, II, do TST e NR 14, Anexo 14 da 

Portaria SSST n.º 12, de 12 de novembro de 1979)? 

Tese Firmada:      

Situação do Tema: Afetado. 

Assunto: Adicional de Insalubridade (13875).  

Referência Legislativa: Arts. 189 e 190 da CLT; Anexo 14 da NR 15 da Portaria 

3.214/78 do MTE e Súmula 448, II, do TST.  

Data da Afetação do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 16/12/2024. 

Relator: Ministra Maria Helena Mallmann. 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno.  

Corre-junto: 

Classe Processual: RR (1008). 

Data do Julgamento do Tema:  

Data de Publicação do Acórdão:  

Data do Trânsito em Julgado:  

 

 

 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?conscsjt=&numeroTst=325&digitoTst=54&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=&varaTst=&consulta=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?conscsjt=&numeroTst=325&digitoTst=54&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=&varaTst=&consulta=Consultar
https://www.tst.jus.br/documents/10157/33443504/Certid%C3%A3o+de+Julgamento+-+IRR+33.pdf/84c2f358-7b50-576e-21f8-06d21b4bf4b2?t=1739199547189

